
     

  
 

 

ANEXO 2 

 

ITENS OBRIGATÓRIOS E DESCRIÇÕES TÉCNICAS  

 

1. A interessada poderá disponibilizar os itens obrigatórios que já sejam utilizados em seu 

negócio, compartilhando o uso entre as atividades do Ponto de Coleta e a atividades do negócio já 

desenvolvido no estabelecimento, devendo atender às descrições técnicas previstas neste anexo. 

2. Caso não disponha ou prefira fazer uso exclusivo dos itens obrigatórios nas atividades 
desenvolvidas no Ponto de Coleta, a interessada poderá, a seu critério, adquiri-los, devendo atender 
às descrições técnicas previstas neste anexo. 

3. O rol de itens obrigatórios a serem disponibilizados e respectivas descrições técnicas 

estão descritas nos subitens a seguir. 

3.1 Dispositivo que deverá permitir: 

a) O acesso à internet; 

b) O correto funcionamento da câmera traseira, caso seja smartphone, tablet ou 

qualquer outro disposto móvel; 

c) A impressão de documentos de maneira compatível com a impressora disponível no 

estabelecimento; 

d) A possibilidade de leitura de código de barras 2d, caso o dispositivo a ser 

disponibilizado seja computador. 

3.2 Internet que deverá possuir: 

a) Velocidade de upload mínima de 500 kbps; 

b) Conexão sem fio, caso o dispositivo a ser disponibilizado seja smartphone ou tablet; 

3.3 Impressora que deverá: 

a) Possuir tecnologia sem fio, por conexão wi-fi ou bluetooth, caso o dispositivo a ser 

disponibilizado seja smartphone ou tablet; 

b) Possuir acesso à rede local; 

c) Ser de jato de tinta ou a laser.  

3.4 Insumos, sendo eles: 

a) Folhas de papel de tamanho A4 ou papel compatível com o tipo de impressora; 

b) Cola bastão – 21g; 

c) Toner, tinta para impressora jato de tinta ou o que for compatível com tipo de 

impressora; 

d) Tesoura; 

e) Trena curta. 



     

  
 

 

3.4.1 Os insumos elencados nas alíneas a, b e c são de disponibilização contínua, variáveis 

de acordo com o volume de objetos processados no Ponto de Coleta. 

3.5 Passa objeto, conforme descrições técnicas definidas e fornecidas pela CAIXA no 

Modelo da estrutura de ambiência da Unidade Lotérica com Passa Objeto: 

 

 


